
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI Nº 3.396, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a alteração da denominação da UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DE ÁGUAS LINDAS para 
UBS MARIA DAS DORES SILVA MOTA e dá outras 
providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui, e eu PREFEITO MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica alterada o nome da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DE ÁGUAS LINDAS, 
que passa a denominar-se UBS MARIA DAS DORES SILVA MOTA. 
 
Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de 
nomenclatura de que trata esta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 18 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 


